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Cuida-se de apelação interposta por CALVEN SHOE INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA em mandado de segurança impetrado para "postergar ou reconhecer a
moratória (art. 151, I e V, do CTN) dos tributos federais vencidos ou vincendos a partir de
março de 2020, inclusive, parcelamentos, até que se revoguem os atos de calamidade
pública, sem imposição de juros e multa; OU postergar ou reconhecer a moratória (art.
151, I e V, do CTN) dos tributos federais vencidos ou vincendos a partir de março de 2020,
inclusive, parcelamentos, sem juros e multa, aplicando-se como parâmetro de vencimento
a Portaria n. 12/2012 e Resolução n. 152/2020, ou seja: (ii. a) - o período de Apuração
Março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, fica com vencimento
para 20 de outubro de 2020; (ii.b) - período de Apuração Abril de 2020, com vencimento
original em 20 de maio de 2020, fica com vencimento para 20 de novembro de 2020; (ii.c) -
período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, fica
com vencimento para 21 de dezembro de 2020".

Em sentença, o pedido foi julgado improcedente, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pugnando pela reforma da sentença.

Com contrarrazões.

O MPF opinou pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.
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APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
 
 

V O T O
 

A questão cinge-se sobre a possibilidade de postergação do pagamento de
tributos federais durante a crise provocada pelo COVID-19.

Independentemente da gravidade da situação instalada ou da opinião deste
magistrado sobre a necessidade de medidas regulatórias para amenizar os danos
provocados pela pandemia, no âmbito deste processo limita-se a discussão sobre a
legalidade ou não da cobrança do crédito tributário na data do vencimento.

Corroborando a adequada divisão dos Poderes, algumas medidas já foram
editadas para regulamentar tributos específicos, como o diferimento do pagamento de
FGTS (Medida Provisória nº 927/2020), do SIMPLES Nacional (Resolução  CGSN  nº
152/2020), da contribuição previdenciária patronal, da COFINS e da contribuição ao
PIS/PASEP (Portaria do Ministério da Economia nº 139/2020).

Saliente-se que, na forma da jurisprudência dominante do STJ, "a suspensão
da exigibilidade do crédito tributário reclama, na forma do disposto no artigo 141, CTN, a
observância das hipóteses previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal", sendo certo
que, "a teor do art. 97, VI, a suspensão do  crédito tributário  sujeita-se ao princípio
da  legalidade estrita" (STJ, REsp 219.651/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJU de 06/11/2000), bem como "interpreta-se literalmente
a legislação que dispõe sobre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 111, I,
do CTN)" (STJ, AgRg na MC 15.496/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe de 21/08/2009).

Os instrumentos adequados às situações de calamidade pública são: a
moratória, prevista no artigo 152 e seguintes do CTN, para a suspensão da exigibilidade
do crédito tributário; e, nos termos do artigo 66 da Lei n 7450/85, postergação de
vencimento por norma infralegal.

Seguem referidos artigos:

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida:

I - em caráter geral:

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira;
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b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal
e às obrigações de direito privado;

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada
por lei nas condições do inciso anterior.

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua
aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a
expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.

Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter
individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos:

I - o prazo de duração do favor;

II - as condições da concessão do favor em caráter individual;

III - sendo caso:

a) os tributos a que se aplica;

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I,
podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de
concessão em caráter individual;

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter
individual.

Art 66 - Fica atribuída competência ao Ministro da Fazenda para fixar prazos de pagamento
de receitas federais compulsórias.

Não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de se malferir o ditame constitucional
da separação dos poderes, criar políticas públicas e resolver a situação das empresas
caso a caso conforme a necessidade, crise ou força maior, por mais grave que seja a
situação do contribuinte; sendo legal e constitucional a cobrança, não se deve obstá-la.

Esse é o entendimento do e. STF, sendo-lhe pacífica a Jurisprudência "no
sentido de ser impossível ao Poder Judiciário, por não possuir função legislativa típica,
conceder benefício fiscal sem amparo legal, ao fundamento de concretização do princípio
da isonomia" (RE 949278 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado
em 26/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-203 DIVULG 22-09-2016 PUBLIC
23-09-2016).

Nesse sentido é a lição do saudoso Hely Lopes Meirelles:

"Controle judiciário ou judicial é o exercido privativamente pelos órgãos do Poder Judiciário
sobre os atos administrativos do Executivo, do Legislativo e do próprio Judiciário, quando
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realiza atividade administrativa. É um controle a posteriori, unicamente de legalidade, por
restrito à verificação da conformidade do ato com a norma legal que o rege" ("Direito
Administrativo Brasileiro", Editora Revista dos Tribunais, 1991, São Paulo, SP, p. 601).

No caso, não há qualquer ilegalidade na cobrança do crédito fazendário.

Por fim, observo que a portaria nº 12/2012 do Ministério da Fazenda não
possui aplicação imedita, conforme preceitua seu artigo 3º: "A RFB e a PGFN expedirão,
nos limites de suas competências, os atos necessários para a implementação do disposto
nesta Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere o art. 1º".

A interpretação sistemática da supracitada norma infralegal também consigna
sua eficácia limitada, posto que imprudente considerar desnecessárias a Medida
Provisória nº 927/2020, a Resolução  CGSN  nº 152/2020 e a Portaria do Ministério da
Economia nº 139/2020; muito mais razoável concluir que estas disciplinaram aquela.

Pelo exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.
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E M E N T A

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PRORROGAÇÃO DE VENCIMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
EM DECORRÊNCIA DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA. COVID-19. PORTARIA
MF 12/2012. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO AO
APELO.

1 - A questão cinge-se sobre a possibilidade de postergação do pagamento de tributos
federais durante a crise provocada pelo COVID-19. Independentemente da gravidade da
situação instalada ou da opinião deste magistrado sobre a necessidade de medidas
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regulatórias para amenizar os danos provocados pela pandemia, no âmbito deste processo
limita-se a discussão sobre a legalidade ou não da cobrança do crédito tributário na data
do vencimento.

2 - Corroborando a adequada divisão dos Poderes, algumas medidas já foram editadas
para regulamentar tributos específicos, como o diferimento do pagamento de FGTS
(Medida Provisória nº 927/2020), do SIMPLES Nacional (Resolução CGSN nº 152/2020),
da contribuição previdenciária patronal, da COFINS e da contribuição ao PIS/PASEP
(Portaria do Ministério da Economia nº 139/2020).

3 - Saliente-se que, na forma da jurisprudência dominante do STJ, "a suspensão da
exigibilidade do  crédito tributário  reclama, na forma do disposto no artigo 141, CTN, a
observância das hipóteses previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal", sendo certo
que, "a teor do art. 97, VI, a suspensão do  crédito tributário  sujeita-se ao princípio
da  legalidade estrita" (STJ, REsp 219.651/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJU de 06/11/2000), bem como "interpreta-se literalmente
a legislação que dispõe sobre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 111, I,
do CTN)" (STJ, AgRg na MC 15.496/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe de 21/08/2009).

4 - Os instrumentos adequados às situações de calamidade pública são: a moratória,
prevista no artigo 152 e seguintes do CTN, para a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário; e, nos termos do artigo 66 da Lei n 7450/85, postergação de vencimento por
norma infralegal.

5 - Não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de se malferir o ditame constitucional da
separação dos poderes, criar políticas públicas e resolver a situação das empresas caso a
caso conforme a necessidade, crise ou força maior, por mais grave que seja a situação do
contribuinte; sendo legal e constitucional a cobrança, não se deve obstá-la.

6 - Esse é o entendimento do e. STF, sendo-lhe pacífica a Jurisprudência "no sentido de
ser impossível ao Poder Judiciário, por não possuir função legislativa típica, conceder
benefício fiscal sem amparo legal, ao fundamento de concretização do princípio da
isonomia" (RE 949278 AgR, Relator(a):   Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado
em 26/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-203 DIVULG 22-09-2016 PUBLIC
23-09-2016).

7 - A portaria nº 12/2012 do Ministério da Fazenda não possui aplicação imedita, conforme
preceitua seu artigo 3º: "A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os
atos necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição
dos municípios a que se refere o art. 1º".

8 - A interpretação sistemática da supracitada norma infralegal também consigna sua
eficácia limitada, posto que imprudente considerar desnecessárias a Medida Provisória nº
927/2020, a Resolução  CGSN  nº 152/2020 e a Portaria do Ministério da Economia nº
139/2020; muito mais razoável concluir que estas disciplinaram aquela.
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9 - Negado provimento à apelação.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por
unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
p a r t e  i n t e g r a n t e  d o  p r e s e n t e  j u l g a d o .
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